
 
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
“Deus seja louvado” 

 
 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
  

 

 

                          Anadelso Pereira, Vereador que a este subscreve, no uso legal de 

suas atribuições regimentais, vem mui respeitosamente propor que seja apresentada 

MOÇÃO DE APLAUSO ao senhor: Jéssica Silva Pinto, Camila Rivas Vargas Barroso 

e Ítalo Bitencourt Ramos. Conquistou o quinto lugar no Índice de Sustentabilidade da 

Limpeza Urbana em Vila Velha. 

 

 
Entre as cidades brasileiras, Vila Velha conquistou o quinto lugar no Índice de Sustentabilidade da Limpeza Urbana (Islu), 

resultado do compromisso da gestão com a coleta seletiva. Durante o verão, a cidade adota estratégias específicas, como 

campanhas de educação ambiental, instalação de Pontos de Entregas Voluntárias e reforço no contingente de garis para a limpeza 

dos 32 quilômetros de orla. 

 Os dados da coleta seletiva se referem ao ano de 2022, período da última atualização do Islu. Entre as cidades litorâneas, Vila 

Velha ficou em terceiro lugar e liderou o ranking entre os municípios do Espírito Santo. 

 Criado em 2016, o Índice de Sustentabilidade da Limpeza Urbana (ISLU) tem como objetivo mensurar o grau de adesão dos 

municípios brasileiros às metas e às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), a Lei Federal no 12.305/10. 

 O prefeito Arnaldinho Borgo ressaltou o compromisso da gestão com a coleta seletiva como parte integrante do desenvolvimento 

sustentável da cidade.  Ele revelou que agora o município vai ampliar a oferta de coleta seletiva, para que o serviço seja referência 

para além da faixa litorânea da cidade. 

 

 

Vila Velha, 03 de Dezembro de 2024. 
 

 

 

 

 

                                          Anadelso Pereira 
                                                 Vereador  
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